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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 

Município de São Nicolau / RS 

 

Secretaria Municipal de Turismo 

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2026 

 

Tipo de julgamento: menor preço no item 

 

Modo de disputa: aberto 

 

Processo nº 043/2026 

 

Edital de pregão eletrônico para locação de estruturas técnicas para eventos, compreendendo 

sonorização, iluminação cênica e painel de LED.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO NICOLAU, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. Rafael 

Godois da Silva, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 04/2026, 

às 09 horas do dia 19 de março de 2026 processando essa licitação nos termos da Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00hrs do dia 09/03/2026 às 08:00hrs do dia 

19/03/2026. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min às 09h00min do dia 

19/03/2026. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 19/03/2026. 

 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa na locação de estrutura técnicas para 

eventos, compreendendo sonorização, iluminação cênica e painel de LED para a VI Expofeira São 

Nicolau e XV Café de Cambona a ser realizado nos dias 29 a 31 de maio de 2026, no Parque de 

Exposições e Eventos Delcy Sommer da Trindade, localizado na rua José Corrêa da Cunha, Bairro 

Boa Esperança, conforme descrição detalhadas no Estudo Técnico e Termo de Referência (Anexo I 

e II).  

http://www.bll.org.br/
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ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 

01 01 UNID SONORIZAÇÃO PARA EVENTO - LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, 

ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED: Estrutura de som com as seguintes 

especificações: Sonorização para 03 dias consecutivos, compreendendo: 24 LINE – 

Line Source com dois transdutores de 10’’ (262 mm) de alta excursão e dois drivers 

de compressão com garganta de 1.4’’ (35,5 mm), com cobertura de 90 graus; 18 

SUBWOOFER de alto desempenho utilizando dois transdutores de 18’’ (460 mm), 

voice coil de 4’’ (100 mm), potência total de 2600W (AES) e resposta mínima de 

25Hz; SIDE FILL composto por 8 line array com transdutores de 12’’ e driver TI, e 

4 subwoofers de 18’’ com 900W RMS; FRONT FILL composto por 8 line array 

com transdutores de 12’’ e driver TI; 08 monitores de referência compostos por 1 

transdutor 12’’ de 600W RMS e 1 driver TI de 100W RMS; 02 monitores de 

referência subwoofer de 18’’ com 900W RMS; cabeçote de contrabaixo com 

amplificador MB 800, 01 caixa BS 115 e 01 caixa BS 410; 01 cubo de guitarra 

valvulado com 2 canais de entrada e potência de 85W RMS; 02 caixas ativas de 

100W para comunicação entre P.A. e monitor; 12 DI Box passivos; 08 DI Box 

ativos; 03 microfones sem fio; 06 microfones dinâmicos com resposta de frequência 

de 40 a 15.000Hz; 01 kit de microfones para bateria; 01 bateria completa; 20 

pedestais de microfone tipo girafa com cachimbo; 02 mixers com 48 canais cada e 

mais 24 canais de monitor; 01 mixer digital M32 com 32 canais mono + 4 canais 

estéreo para uso no P.A.; 01 mixer digital X32 com 32 canais mono + 4 canais 

estéreo para uso no monitor. 02 racks de amplificadores com 3 amplificadores cada, 

sendo: 02 amplificadores com 4 canais de 1000W cada para caixas de retorno de 

voz; rack de amplificadores SIDE FILL com 3m amplificadores: High com 2 canais 

de 4.000W, Mid com 2 canais de 8.000W e Low com 2 canais de 9.000W; rack de 

amplificadores FRONT FILL com 2 amplificadores: High com 2 canais de 4.000W 

e Mid com 2 canais de 8.000W; multicabo com 56 canais XLR com 50 metros para 

o P.A., splitter com 15 metros para o monitor; 04 SUB-SNAKES com bandeja XLR 

de 06 vias com 15 metros cada; SUB-SNAKES com bandeja XLR de 12 vias com 

15 metros cada; 01 Power Play com 8 vias; todo cabeamento necessário para ligação 

e funcionamento do sistema. A iluminação deverá compreender: 100 metros de 

estrutura P-50 de alumínio; 80 metros de estrutura P-30 de alumínio; 08 sleeve P-30 

com saída para P-50; 10 bases retangulares P-30; 10 paus-de-carga reforçados; 04 

cubos P- 30 reforçados; 10 talhas com 8 metros de altura e capacidade para suporte 

de até 2 toneladas cada; 10 cintas de carga com manilha de ferro; 30 equipamentos 

Moving Super Beam 10R; 28 MAC Áurea; 16 equipamentos Atomic RGB LED 

com 1000W; 26 canhões de LED com 18x18W; 06 equipamentos Mini Brutt com 6 

lâmpadas cada; 08 canhões COB 200W DMX; 02 canhões seguidores com lâmpadas 

7R; 02 máquinas de fumaça com 3000W DMX; 04 splitters DMX com 2 saídas e 6 

entradas cada; 01 ART NET DMX com 8 universos; 01 console de iluminação 

MA2. O painel de LED deverá ser composto por 02 painéis de LED de alta definição 

com dimensões de 8x4 metros, resolução P2.97 (ou equivalente), acompanhados de 

01 processadora de vídeo. Inclusa equipe técnica habilitada responsável pela 

montagem, operação e acompanhamento durante todo o evento, bem como 

equipamentos reservas para contingências. A sonorização deverá estar disponível 
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para três dias : 29 a 31 de maio 

 

A estrutura e equipamentos deverão estar instaladas no Parque até o dia 28 de 

maio de 2026. Apresentar ART da estrutura e parte elétrica. 

 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico   

www.bll.org.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 

licitacao@saonicolau.rs.gov.br.  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 

4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 

lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@saonicolau.rs.gov.br
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3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 dias úteis. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 

Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, a 

indicação dos valor unitário e total do item, englobando a tributação, os custos de entrega e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 

até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando 

o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
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b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, e com o Município de São Nicolau/RS nos termos do art. 193 do Código Tributário 

Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 

5.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

5.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

6. VEDAÇÕES 

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

8.6.  Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
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8.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

 

09. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 

horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.saonicolau.rs.gov.br e  

www.bll.org.br. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 

tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 

de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

http://www.saonicolau.rs.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. Deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. Não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 

Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do 

item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 

pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 

edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

15.7. Apresentar ART da estrutura e parte elétrica. 

 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O termo inicial do contrato será o de sua assinatura pelo prazo de 06 meses. 

 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: 

 
2,222 – MANUTENÇÃO DO CAFÉ DE CAMBONA 

3390 39 00 00 000 – OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 
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de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O prazo de entrega do objeto é até 28 de maio de 2026 a contar da emissão da ordem de 

entrega. 

18.2. Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 24hrs, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

18.3. Os itens a serem entregues deveram ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

18.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. Deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do endereço eletrônico:  www.bll.org.br .   

http://www.bll.org.br/


      PREFEITURA DE SÃO NICOLAU – RS 

            Administração 2025/2028 
                                            “Primeira Querência do Rio Grande”      

 

                                       MISSÕES UMA VIAGEM INESQUECÍVEL! 

                       “ HONESTIDADE E PROGRESSO”  

 

                                                                           

 

Rua Maria Seggiaro Hoffmann, 1035  CNPJ: 87.612.966/0001-68  Fone/fax: (55) 3363-2100 

E-mail: licitacao@saonicolau.rs.gov.br 

 

20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte 

sítio eletrônico da Administração, licitacao@saonicolau.rs.gov.br . 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga/RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja. 

 

22. DOS ANEXOS DO EDITAL:  

 

22.1. Fazem parte deste Edital:  

 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO VI– CUSTO ESTIMADO 

 

Gabinete do Prefeito Municipal em São Nicolau, RS, em 05 de março de 2026. 

 

 

 

RAFAEL GODOIS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
De acordo com o cronograma de pagamentos da Secretaria 

da Fazenda. 

 

 

Jose Likes 

Secretário Municipal da Fazenda  

 

                     O presente Edital está conforme o                                                  

disposto na Lei nº 14.133/21 e alterações 

posteriores. É o parecer 

mailto:licitacao@saonicolau.rs.gov.br
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 04/2026 

 

Município de São Nicolau/RS 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

 

Objetivo do pedido 

Contratação de empresa especializada na locação de estruturas técnicas para eventos, 

compreendendo sonorização, iluminação cênica e painel de LED, em conformidade com o disposto 

no artigo 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, estando o objeto devidamente previsto no Plano Anual 

de Contratações (PAC), destinada ao atendimento das necessidades da VI Expo feira e XV Café de 

Cambona – Edição 2026, a serem realizados no período de 29 a 31 de maio de 2026. 

 

Justificativa 

A contratação se faz necessária para atender às demandas técnicas do evento VI Expo feira São 

Nicolau e XV Café de Cambona, que será realizado de 29 a 31 de maio de 2026, no Parque 

Municipal de Eventos. O evento contribuirá para: • fortalecimento da economia local; • fomento ao 

turismo regional; • valorização da cultura e identidade missioneira; • geração de benefícios sociais e 

comerciais à população. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Contratação de empresa especializada para locação, instalação, operação técnica, manutenção, 

montagem e desmontagem de sistemas de sonorização, iluminação cênica e painel de LED, visando 

atender o evento VI Expo feira São Nicolau e XV Café de Cambona – Edição 2026, garantindo 

condições técnicas adequadas às apresentações artísticas e culturais. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação está prevista no PAC/PCA do Município, atendendo às diretrizes do planejamento 

estratégico. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços ora contratados possuem natureza de serviços comuns, tendo em vista, padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos em edital, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. A Contratada deverá garantir que toda a estrutura esteja completamente 

instalada, testada e funcional até o dia 28 de maio de 2026, véspera da abertura do evento, 

assegurando a continuidade da operação técnica durante todos os dias de realização, conforme 

programação oficial. 

Estão incluídos na contratação todos os custos necessários para a execução adequada do objeto, tais 

como: 

 Transporte, logística e fretes 
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 Montagem, instalação e alinhamento técnico 

 Operação por equipe profissional habilitada 

 Manutenção preventiva e corretiva 

 Desmontagem e retirada integral dos equipamentos 

 Mão de obra, encargos sociais, seguros, taxas e demais despesas acessórias 

Todos os equipamentos fornecidos devem ser originais, em perfeito estado de conservação, 

qualidade e funcionamento, com manutenção preventiva atualizada, obedecendo às normas técnicas 

vigentes, especialmente no que tange à segurança de uso em eventos com grande circulação de 

público. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados foram definidos com base na análise de eventos correlatos já realizados 

pelo Município e por administrações públicas de porte semelhante, bem como em parâmetros 

técnicos usualmente praticados pelo mercado para eventos de médio e grande porte. 

Foram considerados, ainda, o número de atividades programadas, a estimativa de público, as 

dimensões do espaço físico destinado ao evento e a necessidade de assegurar qualidade, segurança e 

continuidade na execução dos serviços, observando-se os princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e economicidade. 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Verificou-se a existência de ampla oferta de empresas especializadas, legalmente constituídas e 

tecnicamente aptas à execução do objeto, atuantes no mercado regional e estadual, o que assegura a 

viabilidade da contratação, a competitividade do certame e a obtenção de propostas vantajosas para 

a Administração Pública. 

As soluções disponíveis no mercado atendem às especificações técnicas exigidas, não havendo 

restrição à competitividade ou dependência de fornecedor exclusivo. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação será definida com base em, no mínimo, 03 (três) cotações 

válidas provenientes de pesquisa de mercado realizada com fornecedores do ramo, bem como por 

meio da consulta a contratações similares de outros entes públicos, plataformas oficiais e demais 

fontes de pesquisa previstas no art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021. O valor estimado preliminar do 

objeto é de: R$ 41.810,00 (quarenta e um mil oitocentos e dez reais.) 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Locação com prestação completa dos serviços, incluindo sonorização profissional compatível com o 

rider técnico dos artistas, iluminação cênica com consoles, refletores, moving lights, entre outros, e 

painel de LED outdoor de alta resolução (P2.97 ou equivalente). A sonorização deverá 

compreender: 24 LINE – Line Source com dois transdutores de 10’’ (262 mm) de alta excursão e 

dois drivers de compressão com garganta de 1.4’’ (35,5 mm), com cobertura de 90 graus; 18 

SUBWOOFER de alto desempenho utilizando dois transdutores de 18’’ (460 mm), voice coil de 4’’ 

(100 mm), potência total de 2600W (AES) e resposta mínima de 25Hz; SIDE FILL composto por 8 

line array com transdutores de 12’’ e driver TI, e 4 subwoofers de 18’’ com 900W RMS; FRONT 



      PREFEITURA DE SÃO NICOLAU – RS 

            Administração 2025/2028 
                                            “Primeira Querência do Rio Grande”      

 

                                       MISSÕES UMA VIAGEM INESQUECÍVEL! 

                       “ HONESTIDADE E PROGRESSO”  

 

                                                                           

 

Rua Maria Seggiaro Hoffmann, 1035  CNPJ: 87.612.966/0001-68  Fone/fax: (55) 3363-2100 

E-mail: licitacao@saonicolau.rs.gov.br 

 

FILL composto por 8 line array com transdutores de 12’’ e driver TI; 08 monitores de referência 

compostos por 1 transdutor 12’’ de 600W RMS e 1 driver TI de 100W RMS; 02 monitores de 

referência subwoofer de 18’’ com 900W RMS; cabeçote de contrabaixo com amplificador MB 800, 

01 caixa BS 115 e 01 caixa BS 410; 01 cubo de guitarra valvulado com 2 canais de entrada e 

potência de 85W RMS; 02 caixas ativas de 100W para comunicação entre P.A. e monitor; 12 DI 

Box passivos; 08 DI Box ativos; 03 microfones sem fio; 06 microfones dinâmicos com resposta de 

frequência de 40 a 15.000Hz; 01 kit de microfones para bateria; 01 bateria completa; 20 pedestais 

de microfone tipo girafa com cachimbo; 02 mixers com 48 canais cada e mais 24 canais de monitor; 

01 mixer digital M32 com 32 canais mono + 4 canais estéreo para uso no P.A.; 01 mixer digital 

X32 com 32 canais mono + 4 canais estéreo para uso no monitor. 02 racks de amplificadores com 3 

amplificadores cada, sendo: 02 amplificadores com 4 canais de 1000W cada para caixas de retorno 

de voz; rack de amplificadores SIDE FILL com 3 amplificadores: High com 2 canais de 4.000W, 

Mid com 2 canais de 8.000W e Low com 2 canais de 9.000W; rack de amplificadores FRONT 

FILL com 2 amplificadores: High com 2 canais de 4.000W e Mid com 2 canais de 8.000W; 

multicabo com 56 canais XLR com 50 metros para o P.A., splitter com 15 metros para o monitor; 

04 SUB-SNAKES com bandeja XLR de 06 vias com 15 metros cada; SUB-SNAKES com bandeja 

XLR de 12 vias com 15 metros cada; 01 Power Play com 8 vias; todo cabeamento necessário para 

ligação e funcionamento do sistema. A iluminação deverá compreender: 100 metros de estrutura P-

50 de alumínio; 80 metros de estrutura P-30 de alumínio; 08 sleeve P-30 com saída para P-50; 10 

bases retangulares P-30; 10 paus-de-carga reforçados; 04 cubos P-30 reforçados; 10 talhas com 8 

metros de altura e capacidade para suporte de até 2 toneladas cada; 10 cintas de carga com manilha 

de ferro; 30 equipamentos Moving Super Beam 10R; 28 MAC Áurea; 16 equipamentos Atomic 

RGB LED com 1000W; 26 canhões de LED com 18x18W; 06 equipamentos Mini Brutt com 6 

lâmpadas cada; 08 canhões COB 200W DMX; 02 canhões seguidores com lâmpadas 7R; 02 

máquinas de fumaça com 3000W DMX; 04 splitters DMX com 2 saídas e 6 entradas cada; 01 ART 

NET DMX com 8 universos; 01 console de iluminação MA2. O painel de LED deverá ser 

composto por 02 painéis de LED de alta definição com dimensões de 8x4 metros, resolução P2.97 

(ou equivalente), acompanhados de 01 processadora de vídeo. Inclusa equipe técnica habilitada 

responsável pela montagem, operação e acompanhamento durante todo o evento, bem como 

equipamentos reservas para contingências. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações deverão observar o 

princípio do parcelamento do objeto, sempre que comprovadas a viabilidade técnica e a vantagem 

econômica para a Administração Pública. O § 1º do referido artigo dispõe que, para a aplicação 

deste princípio, devem-se considerar aspectos como: responsabilidade técnica, custos adicionais 

decorrentes da celebração e gestão de diversos contratos, possíveis benefícios decorrentes da 

divisão do objeto em itens, bem como o dever de ampliar a competitividade e evitar concentração 

de mercado. Contudo, para atendimento do evento em questão, o sistema de sonorização, a 

iluminação cênica e o painel de LED constituem uma solução técnica integrada, que deve operar de 

forma simultânea e interdependente para garantir a adequada execução das apresentações. 

Após análise técnica, conclui-se que o parcelamento não é aplicável ao objeto pretendido, pois 

acarretaria: 
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 Incompatibilidade técnica entre equipamentos de fornecedores distintos, impactando a 

equalização dos sinais de áudio, 

 Vídeo e iluminação; 

 Aumento do risco operacional, pela necessidade de múltiplos responsáveis técnicos, com 

interferência direta no 

 Desempenho do evento; 

 Elevação dos custos indiretos, devido à maior complexidade na gestão, fiscalização e 

coordenação contratual; 

 Redução da qualidade técnica, comprometendo o sincronismo entre sistemas essenciais ao 

espetáculo; 

 Fragmentação das responsabilidades, dificultando a definição objetiva de obrigações e a 

aplicação de penalidades; 

 Mitigação prejudicada de riscos, pois a ausência de um único fornecedor dificultaria a pronta 

substituição de 

 Equipamentos ou solução de falhas durante o evento; 

 Ausência de ganhos reais de competitividade, já que as empresas do setor normalmente 

ofertam o conjunto completo como serviço integrado. 

Assim, a contratação será de forma integral e não parcelado, proporcionando: eficiência técnica, 

maior economicidade ao erário, mitigação de riscos, centralização de responsabilidades e qualidade 

na entrega do serviço. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 Execução do evento com padrão técnico adequado 

 Melhoria da qualidade artística e do público-alvo 

 Redução de riscos operacionais 

 Plena continuidade dos serviços durante o evento 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de outras providências prévias além daquelas 

inerentes ao trâmite legal do processo licitatório. 

A Administração designará formalmente gestor e fiscal do contrato. 

Deverão ser observadas as seguintes etapas até a formalização contratual: 

 Elaboração da minuta do edital; 

 Emissão da certificação de disponibilidade orçamentária; 

 Designação, por Portaria, do pregoeiro, equipe de apoio ou agente de contratação (conforme 

o caso); 

 Elaboração da minuta do contrato; 

 Encaminhamento dos autos à análise jurídica; 

 Atendimento às orientações constantes do parecer jurídico; 

 Publicação e divulgação do edital e anexos; 

 Resposta a pedidos de esclarecimento e/ou impugnação, quando houver; 

 Realização do certame licitatório; 
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 Emissão do empenho; e 

 Assinatura e publicação do contrato. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas, no presente estudo, necessidades de contratações acessórias para a 

adequada execução do objeto, considerando que todos os recursos indispensáveis à 

operacionalização dos serviços serão supridos pela contratação ora proposta. 

Os bens e/ou serviços pretendidos são autônomos, não havendo dependência de contratações 

correlatas ou interdependentes para o pleno atendimento da demanda. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não foram identificados impactos ambientais significativos decorrentes da execução do objeto, 

considerando-se sua natureza e condições de prestação. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

A contratação demonstra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico, possuindo 

previsão orçamentária específica e estando os valores estimados compatíveis com os praticados no 

mercado. 
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   ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 04/2026 

 

Objetivo do pedido 

Contratação de empresa especializada na locação de estruturas técnicas para eventos, 

compreendendo sonorização, iluminação cênica e painel de LED, em conformidade com o disposto 

no artigo 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, estando o objeto devidamente previsto no Plano Anual 

de Contratações (PAC), destinada ao atendimento das necessidades da VI Expo feira e XV Café de 

Cambona – Edição 2026, a serem realizados no período de 29 a 31 de maio de 2026. 

 

Justificativa 

A contratação se faz necessária para atender às demandas técnicas do evento VI Expo feira São 

Nicolau e XV Café de Cambona, que será realizado de 29 a 31 de maio de 2026, no Parque 

Municipal de Eventos. O evento contribuirá para: • fortalecimento da economia local; • fomento ao 

turismo regional; • valorização da cultura e identidade missioneira; • geração de benefícios sociais e 

comerciais à população. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de estrutura 

para eventos, contemplando sistema de sonorização, iluminação cênica e painel de LED, para 

evento de grande porte, incluindo os serviços de transporte, montagem, operação técnica durante o 

evento e desmontagem. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses. O serviço a ser locado 

compreende: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 

01 01 UNID SONORIZAÇÃO PARA EVENTO - LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, 

ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED: Estrutura de som com as seguintes 

especificações: Sonorização para 03 dias consecutivos, compreendendo: 24 LINE – 

Line Source com dois transdutores de 10’’ (262 mm) de alta excursão e dois drivers 

de compressão com garganta de 1.4’’ (35,5 mm), com cobertura de 90 graus; 18 

SUBWOOFER de alto desempenho utilizando dois transdutores de 18’’ (460 mm), 

voice coil de 4’’ (100 mm), potência total de 2600W (AES) e resposta mínima de 

25Hz; SIDE FILL composto por 8 line array com transdutores de 12’’ e driver TI, e 

4 subwoofers de 18’’ com 900W RMS; FRONT FILL composto por 8 line array 

com transdutores de 12’’ e driver TI; 08 monitores de referência compostos por 1 

transdutor 12’’ de 600W RMS e 1 driver TI de 100W RMS; 02 monitores de 

referência subwoofer de 18’’ com 900W RMS; cabeçote de contrabaixo com 

amplificador MB 800, 01 caixa BS 115 e 01 caixa BS 410; 01 cubo de guitarra 

valvulado com 2 canais de entrada e potência de 85W RMS; 02 caixas ativas de 

100W para comunicação entre P.A. e monitor; 12 DI Box passivos; 08 DI Box 

ativos; 03 microfones sem fio; 06 microfones dinâmicos com resposta de frequência 
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de 40 a 15.000Hz; 01 kit de microfones para bateria; 01 bateria completa; 20 

pedestais de microfone tipo girafa com cachimbo; 02 mixers com 48 canais cada e 

mais 24 canais de monitor; 01 mixer digital M32 com 32 canais mono + 4 canais 

estéreo para uso no P.A.; 01 mixer digital X32 com 32 canais mono + 4 canais 

estéreo para uso no monitor. 02 racks de amplificadores com 3 amplificadores cada, 

sendo: 02 amplificadores com 4 canais de 1000W cada para caixas de retorno de 

voz; rack de amplificadores SIDE FILL com 3m amplificadores: High com 2 canais 

de 4.000W, Mid com 2 canais de 8.000W e Low com 2 canais de 9.000W; rack de 

amplificadores FRONT FILL com 2 amplificadores: High com 2 canais de 4.000W 

e Mid com 2 canais de 8.000W; multicabo com 56 canais XLR com 50 metros para 

o P.A., splitter com 15 metros para o monitor; 04 SUB-SNAKES com bandeja XLR 

de 06 vias com 15 metros cada; SUB-SNAKES com bandeja XLR de 12 vias com 

15 metros cada; 01 Power Play com 8 vias; todo cabeamento necessário para ligação 

e funcionamento do sistema. A iluminação deverá compreender: 100 metros de 

estrutura P-50 de alumínio; 80 metros de estrutura P-30 de alumínio; 08 sleeve P-30 

com saída para P-50; 10 bases retangulares P-30; 10 paus-de-carga reforçados; 04 

cubos P- 30 reforçados; 10 talhas com 8 metros de altura e capacidade para suporte 

de até 2 toneladas cada; 10 cintas de carga com manilha de ferro; 30 equipamentos 

Moving Super Beam 10R; 28 MAC Áurea; 16 equipamentos Atomic RGB LED 

com 1000W; 26 canhões de LED com 18x18W; 06 equipamentos Mini Brutt com 6 

lâmpadas cada; 08 canhões COB 200W DMX; 02 canhões seguidores com lâmpadas 

7R; 02 máquinas de fumaça com 3000W DMX; 04 splitters DMX com 2 saídas e 6 

entradas cada; 01 ART NET DMX com 8 universos; 01 console de iluminação 

MA2. O painel de LED deverá ser composto por 02 painéis de LED de alta definição 

com dimensões de 8x4 metros, resolução P2.97 (ou equivalente), acompanhados de 

01 processadora de vídeo. Inclusa equipe técnica habilitada responsável pela 

montagem, operação e acompanhamento durante todo o evento, bem como 

equipamentos reservas para contingências. A sonorização deverá estar disponível 

para três dias : 29 a 31 de maio 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A fundamentação da contratação dar-se-á conforme os Estudos Técnicos Preliminares 

correspondentes, que demonstram a necessidade, adequação e viabilidade do objeto. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para locação de estruturas e 

equipamentos destinados à VI Expo São Nicolau e XV Café de Cambona, incluindo: 

 Sonorização profissional compatível com o rider técnico dos artistas 

 Iluminação cênica com consoles, refletores e moving lights 

 Painel de LED outdoor de alta resolução (P2.97 ou equivalente) 

 Equipe técnica habilitada para operação 

 Equipamentos reserva para contingências 

 Operação técnica no decorrer do evento. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação compreende serviços comuns, tendo em vista, padrões de desempenho e 

qualidade previamente determinados, em conformidade com o art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. A Contratada deverá assegurar que toda a estrutura técnica esteja completamente 

montada, configurada e em pleno funcionamento até o dia 28 de maio de 2026, garantindo sua 

operação contínua durante todo o período do evento, conforme o cronograma oficial. 

A execução do objeto deverá contemplar todos os custos necessários, incluindo, mas não se 

limitando: 

 Transporte, movimentação e logística 

 Montagem, instalação e ajustes operacionais 

 Operação realizada por profissionais capacitados e habilitados 

 Manutenção preventiva e corretiva durante o uso 

 Desmontagem e retirada completa da estrutura após o evento 

 Mão de obra, encargos trabalhistas, seguros, taxas e demais despesas incidentes 

Todos os equipamentos disponibilizados devem ser originais de fábrica, em excelente estado de 

conservação e pleno funcionamento, devidamente certificados e dentro das normas técnicas e de 

segurança aplicáveis, em especial para eventos com alta circulação de pessoas. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto dar-se-á de forma integral pela Contratada, abrangendo todas as etapas 

necessárias à perfeita prestação dos serviços de locação, montagem, instalação, operação técnica, 

manutenção preventiva e corretiva, bem como a posterior desmontagem e retirada das estruturas de 

sonorização, iluminação cênica e painéis de LED. 

A Contratada deverá assegurar: 

 Cumprimento rigoroso do cronograma estabelecido pela Administração 

 Fornecimento de equipamentos em plena capacidade operacional 

 Atuação de equipe técnica qualificada a durante todo o evento 

 Atendimento imediato a eventuais ajustes, reposições ou substituições 

 Observância às normas de segurança e à legislação vigente 

A execução compreenderá desde o transporte dos equipamentos até sua completa desmobilização, 

garantindo-se a plena funcionalidade durante todas as fases do evento. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal indicará servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato. 

A gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas por servidores designados pela 

Prefeitura Municipal, nos termos da legislação vigente. Caberá à equipe fiscal acompanhar o 

cumprimento das obrigações, avaliar a conformidade dos serviços prestados, registrar ocorrências e 

adotar as medidas necessárias para a regular execução do objeto. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura, condicionado ao atendimento cumulativo das seguintes exigências: 

 Execução integral e aceitação definitiva dos serviços contratados 

 Apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela fiscalização 

 Entrega de relatórios e/ou comprovantes de execução, quando aplicável 

 Inexistência de pendências ou quaisquer irregularidades que impeçam a quitação 

Qualquer glosa ou ajuste decorrente de falhas identificadas será comunicado à Contratada, que 

deverá proceder às correções necessárias no prazo estabelecido pela fiscalização. 

O preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas na minuta do 

contrato administrativo, em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega e aceitação do objeto deste 

Termo de Referência, se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura e recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens 

solicitados. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade pregão na sua 

forma eletrônica. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação será apurada com base em pesquisa de mercado, mediante a 

obtenção de, no mínimo, 03 (três) cotações válidas junto a fornecedores do ramo, além da análise de 

contratações similares realizadas por outros entes públicos, consulta a plataformas oficiais e demais 

fontes admitidas pela legislação vigente, nos termos do art. 23, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O valor estimado do objeto é R$ 41.810,00 (quarenta e um mil e oitocentos e dez reais). 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta dos recursos consignados no 

orçamento vigente da Prefeitura Municipal, conforme classificações abaixo: 

 

2,222 – MANUTENÇÃO DO CAFÉ DE CAMBONA 

3390 39 00 00 000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO Nº .../2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO 04/2026 

 
Contrato para locação de estruturas técnicas, que 

celebram o MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU e a 

empresa ................ 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU/RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº. 

87.612.966/0001-68, com endereço na Rua Maria Seggiaro Hoffmann, n° 1035, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. RAFAEL GODOIS DA SILVA, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa________ , inscrita no CNPJ sob o 

nº__ com sede na Rua     , nº      , Bairro      ,        , Estado, representada pelo Sr.___, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado, o que adiante segue, mediante 

as seguintes cláusulas e condições e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n°. 04/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na locação de 

estruturas técnicas para eventos, compreendendo sonorização, iluminação cênica e painel de LED, 

em conformidade com o disposto no artigo 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, estando o objeto 

devidamente previsto no Plano Anual de Contratações (PAC), destinada ao atendimento das 

necessidades da VI Expofeira e XV Café de Cambona – Edição 2026, a serem realizados no período 

de 29 a 31 de maio de 2026., conforme descrição detalhadas no Estudo Técnico e Termo de 

Referência (Anexo I e II).  
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 UNID SONORIZAÇÃO PARA EVENTO - LOCAÇÃO DE 

SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED: 

Estrutura de som com as seguintes especificações: Sonorização 

para 03 dias consecutivos, compreendendo: 24 LINE – Line 

Source com dois transdutores de 10’’ (262 mm) de alta excursão e 

dois drivers de compressão com garganta de 1.4’’ (35,5 mm), com 

cobertura de 90 graus; 18 SUBWOOFER de alto desempenho 

utilizando dois transdutores de 18’’ (460 mm), voice coil de 4’’ 

(100 mm), potência total de 2600W (AES) e resposta mínima de 

25Hz; SIDE FILL composto por 8 line array com transdutores de 

12’’ e driver TI, e 4 subwoofers de 18’’ com 900W RMS; 

FRONT FILL composto por 8 line array com transdutores de 12’’ 

e driver TI; 08 monitores de referência compostos por 1 

transdutor 12’’ de 600W RMS e 1 driver TI de 100W RMS; 02 

monitores de referência subwoofer de 18’’ com 900W RMS; 

cabeçote de contrabaixo com amplificador MB 800, 01 caixa BS 

115 e 01 caixa BS 410; 01 cubo de guitarra valvulado com 2 

canais de entrada e potência de 85W RMS; 02 caixas ativas de 

R$... 
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100W para comunicação entre P.A. e monitor; 12 DI Box 

passivos; 08 DI Box ativos; 03 microfones sem fio; 06 microfones 

dinâmicos com resposta de frequência de 40 a 15.000Hz; 01 kit de 

microfones para bateria; 01 bateria completa; 20 pedestais de 

microfone tipo girafa com cachimbo; 02 mixers com 48 canais 

cada e mais 24 canais de monitor; 01 mixer digital M32 com 32 

canais mono + 4 canais estéreo para uso no P.A.; 01 mixer digital 

X32 com 32 canais mono + 4 canais estéreo para uso no monitor. 

02 racks de amplificadores com 3 amplificadores cada, sendo: 02 

amplificadores com 4 canais de 1000W cada para caixas de 

retorno de voz; rack de amplificadores SIDE FILL com 3m 

amplificadores: High com 2 canais de 4.000W, Mid com 2 canais 

de 8.000W e Low com 2 canais de 9.000W; rack de 

amplificadores FRONT FILL com 2 amplificadores: High com 2 

canais de 4.000W e Mid com 2 canais de 8.000W; multicabo com 

56 canais XLR com 50 metros para o P.A., splitter com 15 metros 

para o monitor; 04 SUB-SNAKES com bandeja XLR de 06 vias 

com 15 metros cada; SUB-SNAKES com bandeja XLR de 12 

vias com 15 metros cada; 01 Power Play com 8 vias; todo 

cabeamento necessário para ligação e funcionamento do sistema. 

A iluminação deverá compreender: 100 metros de estrutura P-50 

de alumínio; 80 metros de estrutura P-30 de alumínio; 08 sleeve 

P-30 com saída para P-50; 10 bases retangulares P-30; 10 paus-

de-carga reforçados; 04 cubos P- 30 reforçados; 10 talhas com 8 

metros de altura e capacidade para suporte de até 2 toneladas 

cada; 10 cintas de carga com manilha de ferro; 30 equipamentos 

Moving Super Beam 10R; 28 MAC Áurea; 16 equipamentos 

Atomic RGB LED com 1000W; 26 canhões de LED com 

18x18W; 06 equipamentos Mini Brutt com 6 lâmpadas cada; 08 

canhões COB 200W DMX; 02 canhões seguidores com lâmpadas 

7R; 02 máquinas de fumaça com 3000W DMX; 04 splitters DMX 

com 2 saídas e 6 entradas cada; 01 ART NET DMX com 8 

universos; 01 console de iluminação MA2. O painel de LED 

deverá ser composto por 02 painéis de LED de alta definição com 

dimensões de 8x4 metros, resolução P2.97 (ou equivalente), 

acompanhados de 01 processadora de vídeo. Inclusa equipe 

técnica habilitada responsável pela montagem, operação e 

acompanhamento durante todo o evento, bem como equipamentos 

reservas para contingências. A sonorização deverá estar 

disponível para três dias : 29 a 31 de maio 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O preço total para o presente ajuste é de R$ ..... (...) constante da proposta vencedora da licitação, 

aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

presente objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços ou anulações, em razão da 

disponibilidade orçamentária ou, ainda, novas determinações legais:  

 

2,222 – MANUTENÇÃO DO CAFÉ DE CAMBONA 

3390 39 00 00 000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  

 

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega do objeto desde que não se 

encontre nenhuma irregularidade. 

b) O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de transferência Bancária, após 

a entrega total, e apresentação da Nota Fiscal correspondente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E 

RECEBIMENTO 

 

a) O prazo deste será de 06 meses a contar da data de assinatura. 

b) O prazo de entrega dos objetos deverá ocorrer até dia 28 de maio de 2026, após a solicitação, 

conforme pedido da secretaria requisitante. 

c) O objeto deste edital será entregue, instalado de forma integral. 

d) A emissão da autorização de fornecimento, pelo titular da Secretaria Requisitante, basta como 

autorização de fornecimento. O objeto desta licitação será recebido de conformidade com o 

estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21, e suas alterações posteriores. 

   

CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO 

 

A Secretaria requisitante, através de seu titular e do Fiscal de contrato será responsável pelo 

acompanhamento da entrega e fiscalização dos mesmos observando as exigências referidas no 

presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo deste será até 06 meses a contar da data de assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

1. Dos Direitos 

1.1   da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 

1.2.  da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
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1.3. da CONTRATANTE Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades 

observadas no objeto; 

 

2. Das Obrigações 

 

2.1. da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b)  dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

2.2.  dá CONTRATADA: 

a) Entregar o bem de acordo com as especificações do edital de licitação; 

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 

contrato;  

d) Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições do futuro contrato, de forma que 

os serviços sejam executados com prontidão e qualidade. 

e) Garantir a qualidade e a legalidade do produto ofertado. 

f) Cumprir com as exigências contidas no estudo técnico, termo de referência e edital. 
g) Apresentar ART da estrutura e parte elétrica. 

 

CLÁUSULA NONA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

Parágrafo único. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de entrega, observação e recebimento definitivo seguem conforme Edital, Estudo 

Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo único. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -   DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

 A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

- de 10 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

- de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as 

especificações e negligência na execução do objeto contratado; e 

- de 0,5 % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a entrega do bem. 

c) suspensão do direito de contratar com o Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a seguinte 

graduação: 

6 meses pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

1 ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
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2 anos pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, feita pelo 

Secretário da Administração, nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou 

a execução do contrato, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo único - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 

valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo segundo: Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

Parágrafo Terceiro: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Quarto: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Quinto: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

Indenizações e multas. 

Paragrafo Sexto: O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida art. 3º, § 3º, do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do 

nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS  

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 

previstos na Lei federal n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

   

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com a Lei federal n° 14.133/21. 
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Parágrafo único – A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

 

                   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal em São Nicolau, ................ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL GODOIS DA SILVA  

Prefeito Municipal  
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRONICO N. º 04/2026 

 

 (Timbre da empresa) 

1.  A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, endereço 

completo, telefone, para contato), pelo seu representante legal, Sr. ... (indicar nome, CPF, 

Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa), apresenta a presente proposta 

financeira ao Pregão n. º 04/2026, em moeda corrente nacional (R$). 

 

1.1.  A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  

 

2.  O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. 

3.  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, 

lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital de Pregão e seus 

anexos;  

4.  Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 

indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 

os serviços respectivos serem fornecidos ao Município sem ônus adicionais.  

5.  Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências constantes do 

Edital de Pregão e seus anexos, no tocante a qualidade, quantidades e prazos de entrega dos 

produtos cotados. 

 

Data:            /          /2026 

 

Assinatura do representante legal do licitante 

 

CPF do representante legal do licitante 
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Planilha de preços – Pregão Eletrônico n. º 04/2026 

 A proposta financeira é a seguinte:                               

        RELAÇÃO  

ITEM QUANT DESCRIÇÃO Valor Total 

01 01 

unidade 
SONORIZAÇÃO PARA EVENTO - LOCAÇÃO DE 

SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED: Estrutura de 

som com as seguintes especificações: Sonorização para 03 dias 

consecutivos, compreendendo: 24 LINE – Line Source com dois 

transdutores de 10’’ (262 mm) de alta excursão e dois drivers de 

compressão com garganta de 1.4’’ (35,5 mm), com cobertura de 90 

graus; 18 SUBWOOFER de alto desempenho utilizando dois 

transdutores de 18’’ (460 mm), voice coil de 4’’ (100 mm), potência 

total de 2600W (AES) e resposta mínima de 25Hz; SIDE FILL 

composto por 8 line array com transdutores de 12’’ e driver TI, e 4 

subwoofers de 18’’ com 900W RMS; FRONT FILL composto por 8 

line array com transdutores de 12’’ e driver TI; 08 monitores de 

referência compostos por 1 transdutor 12’’ de 600W RMS e 1 driver 

TI de 100W RMS; 02 monitores de referência subwoofer de 18’’ com 

900W RMS; cabeçote de contrabaixo com amplificador MB 800, 01 

caixa BS 115 e 01 caixa BS 410; 01 cubo de guitarra valvulado com 2 

canais de entrada e potência de 85W RMS; 02 caixas ativas de 100W 

para comunicação entre P.A. e monitor; 12 DI Box passivos; 08 DI 

Box ativos; 03 microfones sem fio; 06 microfones dinâmicos com 

resposta de frequência de 40 a 15.000Hz; 01 kit de microfones para 

bateria; 01 bateria completa; 20 pedestais de microfone tipo girafa 

com cachimbo; 02 mixers com 48 canais cada e mais 24 canais de 

monitor; 01 mixer digital M32 com 32 canais mono + 4 canais estéreo 

para uso no P.A.; 01 mixer digital X32 com 32 canais mono + 4 canais 

estéreo para uso no monitor. 02 racks de amplificadores com 3 

amplificadores cada, sendo: 02 amplificadores com 4 canais de 

1000W cada para caixas de retorno de voz; rack de amplificadores 

SIDE FILL com 3m amplificadores: High com 2 canais de 4.000W, 

Mid com 2 canais de 8.000W e Low com 2 canais de 9.000W; rack de 

amplificadores FRONT FILL com 2 amplificadores: High com 2 

canais de 4.000W e Mid com 2 canais de 8.000W; multicabo com 56 

canais XLR com 50 metros para o P.A., splitter com 15 metros para o 

monitor; 04 SUB-SNAKES com bandeja XLR de 06 vias com 15 

metros cada; SUB-SNAKES com bandeja XLR de 12 vias com 15 

metros cada; 01 Power Play com 8 vias; todo cabeamento necessário 

para ligação e funcionamento do sistema. A iluminação deverá 

compreender: 100 metros de estrutura P-50 de alumínio; 80 metros de 

estrutura P-30 de alumínio; 08 sleeve P-30 com saída para P-50; 10 

bases retangulares P-30; 10 paus-de-carga reforçados; 04 cubos P- 30 

reforçados; 10 talhas com 8 metros de altura e capacidade para suporte 

de até 2 toneladas cada; 10 cintas de carga com manilha de ferro; 30 

R$ 
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equipamentos 

Moving Super Beam 10R; 28 MAC Áurea; 16 equipamentos Atomic 

RGB LED com 1000W; 26 canhões de LED com 18x18W; 06 

equipamentos Mini Brutt com 6 lâmpadas cada; 08 canhões COB 

200W DMX; 02 canhões seguidores com lâmpadas 7R; 02 máquinas 

de fumaça com 3000W DMX; 04 splitters DMX com 2 saídas e 6 

entradas cada; 01 ART NET DMX com 8 universos; 01 console de 

iluminação MA2. O painel de LED deverá ser composto por 02 

painéis de LED de alta definição com dimensões de 8x4 metros, 

resolução P2.97 (ou equivalente), acompanhados de 01 processadora 

de vídeo. Inclusa equipe técnica habilitada responsável pela 

montagem, operação e acompanhamento durante todo o evento, bem 

como equipamentos reservas para contingências. A sonorização 

deverá estar disponível para três dias : 29 a 31 de maio 

 

Data:            /          /2026 

 

Assinatura do representante legal do licitante 

 

CPF do representante legal do licitante 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________, CNPJ nº 

______________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 

pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem como comunicarei 

qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha a 

alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal. 

 

 

_____________________________,________de____________________de_________ 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

                    Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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ANEXO VI – CUSTO ESTIMADO 

 

PREGÃO ELETRONICO   Nº 04/2026 

 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Valor Total 

01 01 

unidade 
SONORIZAÇÃO PARA EVENTO - LOCAÇÃO DE 

SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED: Estrutura de 

som com as seguintes especificações: Sonorização para 03 dias 

consecutivos, compreendendo: 24 LINE – Line Source com dois 

transdutores de 10’’ (262 mm) de alta excursão e dois drivers de 

compressão com garganta de 1.4’’ (35,5 mm), com cobertura de 90 

graus; 18 SUBWOOFER de alto desempenho utilizando dois 

transdutores de 18’’ (460 mm), voice coil de 4’’ (100 mm), potência 

total de 2600W (AES) e resposta mínima de 25Hz; SIDE FILL 

composto por 8 line array com transdutores de 12’’ e driver TI, e 4 

subwoofers de 18’’ com 900W RMS; FRONT FILL composto por 8 

line array com transdutores de 12’’ e driver TI; 08 monitores de 

referência compostos por 1 transdutor 12’’ de 600W RMS e 1 driver 

TI de 100W RMS; 02 monitores de referência subwoofer de 18’’ com 

900W RMS; cabeçote de contrabaixo com amplificador MB 800, 01 

caixa BS 115 e 01 caixa BS 410; 01 cubo de guitarra valvulado com 2 

canais de entrada e potência de 85W RMS; 02 caixas ativas de 100W 

para comunicação entre P.A. e monitor; 12 DI Box passivos; 08 DI 

Box ativos; 03 microfones sem fio; 06 microfones dinâmicos com 

resposta de frequência de 40 a 15.000Hz; 01 kit de microfones para 

bateria; 01 bateria completa; 20 pedestais de microfone tipo girafa 

com cachimbo; 02 mixers com 48 canais cada e mais 24 canais de 

monitor; 01 mixer digital M32 com 32 canais mono + 4 canais estéreo 

para uso no P.A.; 01 mixer digital X32 com 32 canais mono + 4 canais 

estéreo para uso no monitor. 02 racks de amplificadores com 3 

amplificadores cada, sendo: 02 amplificadores com 4 canais de 

1000W cada para caixas de retorno de voz; rack de amplificadores 

SIDE FILL com 3m amplificadores: High com 2 canais de 4.000W, 

Mid com 2 canais de 8.000W e Low com 2 canais de 9.000W; rack de 

amplificadores FRONT FILL com 2 amplificadores: High com 2 

canais de 4.000W e Mid com 2 canais de 8.000W; multicabo com 56 

canais XLR com 50 metros para o P.A., splitter com 15 metros para o 

monitor; 04 SUB-SNAKES com bandeja XLR de 06 vias com 15 

metros cada; SUB-SNAKES com bandeja XLR de 12 vias com 15 

metros cada; 01 Power Play com 8 vias; todo cabeamento necessário 

para ligação e funcionamento do sistema. A iluminação deverá 

compreender: 100 metros de estrutura P-50 de alumínio; 80 metros de 

estrutura P-30 de alumínio; 08 sleeve P-30 com saída para P-50; 10 

bases retangulares P-30; 10 paus-de-carga reforçados; 04 cubos P- 30 

reforçados; 10 talhas com 8 metros de altura e capacidade para suporte 

de até 2 toneladas cada; 10 cintas de carga com manilha de ferro; 30 

equipamentos 

R$41.810,00 
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Moving Super Beam 10R; 28 MAC Áurea; 16 equipamentos Atomic 

RGB LED com 1000W; 26 canhões de LED com 18x18W; 06 

equipamentos Mini Brutt com 6 lâmpadas cada; 08 canhões COB 

200W DMX; 02 canhões seguidores com lâmpadas 7R; 02 máquinas 

de fumaça com 3000W DMX; 04 splitters DMX com 2 saídas e 6 

entradas cada; 01 ART NET DMX com 8 universos; 01 console de 

iluminação MA2. O painel de LED deverá ser composto por 02 

painéis de LED de alta definição com dimensões de 8x4 metros, 

resolução P2.97 (ou equivalente), acompanhados de 01 processadora 

de vídeo. Inclusa equipe técnica habilitada responsável pela 

montagem, operação e acompanhamento durante todo o evento, bem 

como equipamentos reservas para contingências. A sonorização 

deverá estar disponível para três dias : 29 a 31 de maio 

 


